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Protesto por Novo Júri. Norma Processual Penal . Tempus Regit Actum. 

A Turma firmou o entendimento de que a exclusão do ordenamento jurídico do protesto por 
novo júri, nos termos da redação conferida pela Lei n. 11.689/2008, tem aplicação imediata aos 
processos pendentes em consonância com o princípio tempus regit actum, previsto no art. 2º 
do CPP. Segundo se afirmou, o interesse recursal do paciente surgiu tão somente no momento 
em que já não havia previsão legal do recurso de protesto por novo júri, pois a sentença 
condenatória foi proferida em 12/4/2011. Além disso, não obstante o fato criminoso ter sido 
praticado antes da edição da lei em questão, tal circunstância não teria o condão de manter a 
aplicação de dispositivo outrora revogado, visto que o tema circunscreve-se à matéria 
estritamente processual, de incidência imediata. Precedente citado: RHC 26.033-RO, DJe 
1º/8/2011. RHC 31.585-SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembagador convocado 
do TJ-RS), julgado em 22/3/2012.  
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